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RESOLUCAQO CONSEPE N° 22/2026

O Presidente do Conselho Superior de Ensino Pesquisa e Extensdo da
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (Consepe/Uesb), no uso de suas
atribuicoes, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466/2015, publicada no Diario
Oficial do Estado (DOE) de 23 de dezembro de 2015, combinada com o artigo 16 do
Estatuto da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, considerando a aprovacdo da
Cémara de Graduacdo na sessao realizada no dia 27 de novembro de 2025, conforme
consta nos autos do Processo SEI N° 072.9465.2024.0034870-95,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, ad referendum do Conselho Pleno, a criagdo/alteracdo de
componentes curriculares, no Projeto Pedagdgico do Curso de Licenciatura em Ciéncias
Bioldgicas, campus universitéario de Itapetinga,

a) inclusédo, na matriz curricular, como componente curricular optativo, da
disciplina "Plantas Medicinais", conforme abaixo:

Nome da Disciplina: Plantas Medicinais;

Creditacdo: 2.1.0;

Carga horaria: 60 (sessenta) horas;

Departamento responsavel pela oferta: Departamento de Ciéncias Exatas e
Naturais (DCEN);

Pré-requisito: sem pré-requisitos;

e Ementa: Historico das plantas medicinais, aromaticas e condimentares. As
plantas e os métodos terapéuticos. Componentes ativos das plantas. Fitoquimica.
Orgéos ou partes das plantas utilizadas na terapéutica. Propriedades medicinais
das plantas. Principais espécies nativas e cultivadas de uso popular no Brasil.
Importancia econdémica e social. Etnobotéanica. Cultivo de plantas medicinais
herbaceas e arbustivas. Colheita, processamento e comercializacao.

b) inclusdo, na matriz curricular, como componente curricular optativo, da
disciplina "Préaticas de Genética para Licenciatura™, conforme abaixo:
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e Nome da Disciplina: Praticas de Genética para Licenciatura;
e Creditagdo: 1.1.0;
e Carga horéria: 45 (quarenta e cinco) horas;
Departamento responsavel pela oferta: Departamento de Ciéncias Exatas e
Naturais (DCEN);
e Pré-requisito: Genética Geral - DCEN0300;
Ementa: Principios e métodos didaticos para o ensino de Genética na Educagdo Bésica a

partir de protocolos exequiveis em diferentes contextos educacionais, enfocando
mecanismos da genética mendeliana e suas extensdes, analise cromossémica e heranca
extranuclear.

Art. 2° Esta Resolucdo entra em vigor a partir da data da sua publicacéo.

Vitdria da Conquista, 07 de abril de 2026.
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PUBLICADO NO

Luiz Otavio de Magalhdes DOE
Presidente do Consepe

08 ABR 2026
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